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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS

O vereador que a subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais e após
aprovada pelo plenário, seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. LUCAS
CENTENARO FORONI, Prefeito Municipal, e ao Sr. ADÃO EVANDRO PEREIRA LEITE,
Secretário Municipal de Desenvolvimento, SUGERINDO:

QUE SEJA VIABILIZADO O ESTÍMULO À AGRICULTURA URBANA, PROMOVENDO A
PRODUÇÃO DE ALIMENTOS SAUDÁVEIS NAS ÁREAS URBANAS E A CONEXÃO
ENTRE CIDADE E CAMPO.

 

JUSTIFICATIVA

 

A agricultura urbana é uma prática que tem se mostrado cada vez mais importante e
necessária nos dias de hoje, devido a diversos fatores como o crescimento populacional, a
expansão urbana desenfreada e a busca por uma alimentação saudável.

Diante do aumento da população nas áreas urbanas, é fundamental promover a produção
de alimentos nestes locais, de forma a garantir o abastecimento e garantir a segurança
alimentar das pessoas que vivem nessas regiões. Além disso, a agricultura urbana
contribui para a diversificação econômica das cidades e para a criação de empregos,
favorecendo a geração de renda e o desenvolvimento local.

Além disso, a conexão entre cidade e campo é essencial para promover a conscientização
sobre a origem dos alimentos e os impactos que o consumo tem no meio ambiente. Ao
estimular a produção de alimentos nas áreas urbanas, é possível estabelecer uma relação
de proximidade entre os produtores e os consumidores, possibilitando uma maior
compreensão dos processos de cultivo e uma valorização dos produtos locais.

A agricultura urbana também contribui para a melhoria da qualidade de vida da população.
O cultivo de alimentos em espaços urbanos, como hortas comunitárias, jardins verticais e
telhados verdes, além de proporcionar um visual mais verde e agradável para a cidade,
também contribui para a redução da temperatura e da poluição do ar, além de proporcionar
a produção de alimentos mais saudáveis, livres de agrotóxicos e conservantes.

Além disso, a agricultura urbana pode ser uma alternativa sustentável para a gestão dos
resíduos orgânicos, que podem ser utilizados como adubo para as plantações. Dessa
forma, a prática da compostagem pode ser incentivada, contribuindo para a redução da
quantidade de lixo produzido e para a promoção de uma cidade mais sustentável.
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Portanto, investir no estímulo à agricultura urbana é uma medida que traz benefícios
significativos para as áreas urbanas, promovendo a produção de alimentos saudáveis, a
conexão entre cidade e campo, a conscientização sobre a origem dos alimentos e a
melhoria da qualidade de vida da população.

Além disso, a agricultura urbana também contribui para a sustentabilidade ambiental e
para o desenvolvimento econômico local
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